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SEÇÃO 1 

 

 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
Gabinete do Prefeito 

 

  
DECRETO Nº 1.790 DE 30 DE JULHO DE 2019 

 

Dispõe sobre Feriado Estadual e alteração do dia da feira-livre de Cuité/PB e 

dá outras providências. 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, usando a atribuição que 
lhe confere o art. 58, inciso, VIII da Lei Orgânica do Município, 

 

 CONSIDERANDO a Lei Estadual nº 10.601 de 16 de dezembro de 2015 
que instituiu como feriado civil o dia 05 de agosto, data magna do Estado da 

Paraíba, 

 
 DECRETA,  

 

 Art. 1º - Feriado Estadual no dia 05 de Agosto de 2019, em cumprimento 

a Lei Estadual nº 10.601 de 16 de dezembro de 2015. 

 

 Art. 2º - Fica alterado o dia de realização da feira-livre de Cuité/PB 
que seria realizada no dia 05 de agosto (segunda-feira) para o dia subsequente, o 

dia 06 de agosto (terça-feira) do corrente ano. Nas semanas subsequentes, o dia da 

feira livre seguirá normalmente na segunda-feira. 

   

 Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 

 
 Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, 30 de Julho de 2019. 

 

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

Republica-se, por incorreção, a Portaria nº 472/GAPRE de 26 de Julho de 2019, 

publicado no D.O.M. nº 485/2019, págs. 1/1, em 29 de Julho de 2019. 

 

PORTARIA N° 472/GAPRE, DE 26 DE JULHO DE 2019 
 

Dispõe sobre designação de servidor para gestão de contrato. 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições que conferidas em Lei, 

  

 RESOLVE: 

 

 Art. 1º - DESIGNAR o servidor ADROILZO CARLOS DA FONSECA 

JUNIOR, Secretário Municipal de Planejamento, Gestão e Finanças, matrícula nº 
17101, como Gestor do Contrato nº 00202/2019, celebrado com a empresa SME 

SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA. 

  

Art. 2º-Competirá ao servidor acompanhar e fiscalizar a execução do 

objeto contratado, bem como observar e cumprir o disposto no Art. 58, inciso III, 

c/c artigo 67 da Lei nº 8.666/93. 
   

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
   

 Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 26 de Julho de 2019. 

 
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 
 

ATOS DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Sala do Presidente 
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